
FM
rL§ N.

ü
,_u-sáií }i'âliê't{ito

ANEXO I - TERÍTIO DE REFERÊNClA

í. DO OBJEÍO

1-1, cot{TRATAÇÃo DE sERvIÇos TÉcNIcos ESPECIALIZADoS E]ú AssEssoRIA TÉcNrcA A BIENÍAL
PARÂ A oPERAcIoNALIzAçÃo E oUALIFIcAçÃo Do óRGÃo AMHENTAL PARA REALIZAR LICEIICIAMENTo
E F|SC_aL|ZAçAO AMBTENTAL DE TMPACTO LOCAL VII{CULADO A SECRETARTA OO ME|O ÀMB|Er{TE DO
MU ICIPIO DE SAO BENEDITOTCE, conÍomê ânêxo único - êspodficâ@es técnicas do objeto.
1.2. Os serviços lécnicos especializados serão realizados em atendimento à legislâção pedinente, denlÍê outros
sêÍviÇos n€cessário§-

2. DA JuslFtcalva DA coNTRATAçÃo
2.1. Considerando âs atividâdes da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE de São B6nedito/CE, visando o bom
planeismento dos recursos públicos e psra o atendimento de 6uas necessidâdos básic5s indispensáveis ao peíeito
funcionâmento deslâ unidade adminiôÍâliva, é que 6e íez nêceBsáde â presente contrataÉo.

3. DA FoRMALtzaçÃo E vlGÊNclA Do coNTRATo
3.1. Pâre e prêstâÉo de seívaços objelo de liciteçáo, sêrâo emitidas ordens dê sêÍviço, êm coníoímidade com a
proposta vencedora.
3.2. Os prâzos de prêstaçáo dos seruiços e dê vigência do conÍsto 6erão de í2 (doue) meses, contados da data de
âssinatura do conlrâlo, podendo ser proÍÍogados conforme inciso lldo ert. 57 da Lei8666ê3.

4. DO PAGAMET{TO
4.1, O pagamenlo será reâlizado âo fomecedor, coníome prestação dos sêNiços solicitâdos pelo municipio de Sáo

Benedito/CE, segundo as auloüaÇões de serviço €xÉdidâs, epós e enlrega de cada relatóÍio, ds conÍomidade com as
noias fscais devidamente slestadas pelo Gestor da dêspêsa, acompanhsdas das Cêíidar€s Fedêrais. Estaduais e
Municipeis, todes aluâlizadas, obseNadas â condiçóes dâ poposla 6 os prc9os contratadoô. O pegamento será

realizádo no pÉzo máximo de até 30 (nda) diâs, conlâdo6 a pedir de dala Ínal do periodo ds âdimplêmênto e do
recebimento dâ Note Fiscel oú Fatuía, através de ordem banéÍia, pere crêdito em banco, agênciâ ê conte coíente
indicedos p6lo contratâdo.
4.2. Comidera-se ocorrido o recebimenlo da nota íiscal ou íatura no momento em quô o órgào conlrâlante atêstar a

execução do objeto do conlrâlo.
4,3, A Nota Fisc€l deverá ser obrigetoÍiemênte acompanhada da comprovaÉo da regulândade ti6c€l e trâbálhislâ,

conslatâda por meio de consulta on]ine ao SICAF ou, ne impossibilidáde de acêsso eo referido Sistema, medianle

consultâ aos sÍlios elelrônicos oÍcisis ou à documenlação môncionedâ no arl. 29 da Lôi nô 8.666. de 1993.

4.3.1. Consletiando-se. junto ao SICAF, a 6ituâção de iÍegularidade do íomecedor @nlratedo, dêverão ser tomadâs a§

providàncias prevÊtâs no do â.t. 31 dâ lmirução Noímâlive no 3, do 26 de abÍ dê m1 8.

4.4. Havêndo eíro na apresentaÉo dâ Nota Fiscal/Fature, ou circunstânoa qua imp€çe â liqui&çáo dE de§pesâ, o
pagamênto fcaé sobresiâdo âlá quê a €mpÍesâ contrâlada providenciê as m6didas sanêadorâ§. Nêstâ hiÉtêsê, o
prazo paÍa pagamênto iniciâÍ-sê-á após a comprovação da reguládzaçáo da situaçáo, íÉo aceÍÍêlando quâlquer ônus

parê a Contaatântei
4-5. Será considêrada dâla do psgâmenlo o dia em quê constiar como emilidÉ â ord6m bancáÍia pgrê pagâmênlo.

4.6. An!ês dê ceda pagsmenlo à côntrátede, sêíá realizada consulle eo SICÂF para vedfcár e mânutonção das

condiÉ€s d6 habililaÉo exigidas no editâ|.
4.7. Consiatândo-se, junto ao SICAF, a situaÉo de irregulaídade dá conlratada, será Providênqôda sus noüfcação,
por êscrito. pâra que, no prâzo de 3 (H3) dla3 úteis, regulâÍizê suâ situaçáo ou, no mesmo prezo, epresenle suâ

deíesa. O prazo poderá s6r prorogado uma vez, por igual p€ríodo, a cÍitéíio ds conlÉlantê.
4.8. Previâm6nle à emissáo de nola de empênho 6 a câda pagamento, â Administraçáo deveÍá rêelizer consulla ao

SICAF pere identiÍlcar possivel suspênsào iêmporáÍia de paíicipeçào em licilação, no àmbito do órgão ou enlidedê
proibição d6 contrataí com o Poder Público, bêm como ocorrências imp6diüvas indiÍetas.

4.9. Não hav6ndo regularizaçáo ou sendo e dêfêsa considerada improcedente, a @ntratânte deverá comunicár aos

órgào3 responsáveis pêle fscalizaÉo dâ íegularidadê ti§cel quanto à inadimplência dâ contÍâlâde, b€m como quanto à

exislêncra dê pâgemonto a ser efetuado, pâÉ quê sejem acionado§ oô mêios peíinenles ê nêc€ssários para garanlir o

rocêbimenlo de seus cédilos.
4.10. PeÍsistindo e iregulâridade, s contÍatânt6 dêverá adotâr as mêdidas nêcessáriâs à rêscisáo conlÍatual nos eú\kl,/"
do processo edministrativo coÍÍespondentê, ássegurada à licíante vêncedora s amplá dêfesa \ \
4.11. Havendo â êíêtivâ êxscuÉo do objêto, os pâgâmênlos s6rào rêâlizados noÍmâlmêntê, até que se dêcids pelâ U
íescisáo do conlrato, cãso a conlralada náo regulârize suâ situaçáojunto ao SICAF.
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4.11.1. Se.á cscindido o contEto em êxêcuÉo @m a licitãnte vencêdoÉ inâdimplêntê
economicidadê, seguÉnçe necionâl ou outro de inleíesse público de alta relevància, &vidâment€ iustiíicado, em
qualqu8r caso. p6la mâima auloÍidade da conlralanls.
a.12. Ouando do pagamento, será €feluada a retenÉo fibutáÍia previsla na l€gislaçáo aplicável.
4.12.1- A Contrâtadâ @grrlamenle optãnte pelo Simples Nacional, nos teÍmos da LêiCompl6m6nler no'123, de 2006,
não softerá a Íetençáo tributária quanto aos impostos e contribuiÉes ebrengidos poÍ equel6 rêgime. No enlanlo, o
pagamenlo Ícsrá condacionado â apresenlação de comprovação, por meio dê documonto oiciel, d6 qua Íaz jus ao

líâtamento tributário íevoÍecido previío nâ íêfêÍide Lei Complêmênlâr
4.13. Nos casos dê êventueig âtrâsos dê pagâm6nto, dêsdê que â Contratada não lenha @ncorrido, dê âlguma foma,
paía tânto, Íica convencionado quê a taxâ de compênsação fnanceiÍE devida pôle Conlrâlântê, ênlre a dâta do
vencimento e o efelivo adimplemento dâ parcela, é calculada mediant€ e eplicâÉo da seguiÍÍe íôÍmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moÍalóÍios;
N = Número de dias entre a dala previstâ pâra o pagamento e a do efetivo pagemêntoi

VP: Valordâ pârcelâ â ser paga.

l= lndice de compensação linanceira = 0,00016438, âssim epurado:

| = CrX) | = í6l100) I =0.00016438
Tx = PeÍcenlual da târa anual = 670

5. DAS OBRIGAçÔES OA FUTURA CONTRÁTAÇÃO
5.'1. São obÍigáçóês ê dirêilos dâ CONTRATAI{TE, além dos demais prêviíos nêslê:

5.1.1. pêÍmilir ecesso dos êmpregados dâ conlrâlada às dependênciâs da(s) Unidade(s) da contÍalânle êm decoírênciâ
da prêstâção dos seNiçosi
5.1.2. imp6diíque têíceircs pÍestem os servaços objelo do conlralo, sem sua aulorização;

5.1.3. prcstares inÍoÍmações ê os esclarecimentos quevenham e s6r solicitados pelos empÍegedos da contratada;

5.1,4. solicatar que seiam reêilos os serviços mediânle comunicâçáo a ser feita pelo Sêlor Competentei

5.1.5. solicitar, por inteÍmédio de Ordêm dê SêÍviços êxpedida pelo setor compelentê o objeto de§le conlrâto;
5-1.6- comunicer à contratâde. qualquer irÍegulâridade na prestação dos seNiços e intêromp€r imêdielamenle a

preslaçáo dos serviços, sê íor o caso;
5.1.7. ecompanhar e ílscalizar â execuÇão de lodes es 6tepes do servigo, âlestando §ua execução conforme dispo§lo no

t6Ímo de reíeíência;
5.1.8. E aqu6les tembém previstas no TeÍmo de referênoa, anexo do edihl,

5-2. Sáo obdgaçóes e direitos da CONÍRATADA, elám dos demais pÍevislos nêstei

5.2,1. responder, em relaÉo aos sêus êmpí6gados. por todas as despeses d6corenles dos §eÍviços, teis como:

a) sâlários;
b) seguros dê ãcidêntes;
c) taxâs, imposlos ê contÍibuições;
d) indenizaçõêô;
e) vale-refeiÉo;

0 val$-tEnsportes; ê
g)oúrâs quê porventura venham a sercÍiadâs e exigides pelo Govemo.
5.2.2. manler os seus empegádos sujeilo§ às normas disciplináíês do contratante, poÉm sem qualquer vinculo

empregatlcio com o órgãoi
5.2.3. mânler, sinda, os seus empíêgedos idêntifcados por cÍâchá, quando em líabalho, devendo sub6tiluií

imediâtâmente quâlquêr um del6s que seja consideredo inconvênienle à boâ oídêm ê às noÍms§ di§ciplinárê§ do ór9áo

conlÍãtantei
5.2.4. respêitâr as normas e procedimentos d€ controle e âcesso à§ d€pôndências do órgâo contraiantei

5.2.5, respondeí pelos danos ceusádos diretâmente ao óÍgão conlíatante ou s têrcêiros, decoíÍenlea de sue culpa ou

dolo, duranle â prêsteÉo dos seÍviços, náo exduindo ou reduzindo êssâ responsabilidâde a fscalização ou o

acompanhâmento pêlo órgáo conlrâtânle;
5.2.6. íêsponder, ainda, por queiBquer danos causados dir6tamente a bens dê píopriedade do
quândo 6sses tenhâm sido ocasionedos por seus empíegados durante a preslaÉo dos seruiços;

5.2.7. inicisr a prestaÉo dos seÍviços em até 05 (cinco dias Úteis) a conlar do recebimênio da

íormalizada pelo selor comp€tentei
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5.2.8. @Íazet os seruiços considêrâdos sem condiÉes de úilizâÉo, no prâzo máximo dê
recebjmenlo da comunicação expedida pelo selor compelenle;

a
Ir.

I 5.2.9. comunicar ao seÍvidoÍ competenle do órgáo contrâtante, poÍ escrilo, qualquer anormalidâde de cáráteÍ uÍgenle e
preslar os esclârêcimentos que julgâr necessáÍioi
5.2.10. mânter duíânte lodâ a execuçáo do contrato, em compalibilidade com âs obíigações âssumidâs, lodâs âs

condições de habililaç5o e quâliÍcâção êxigidas nâ licilâÉo e no âlo da assinatura de conlÍato ou oulÍo documento
equivalentei
5.2.1'l- arc?Í com âs despesãs de pâgamenlo dê tÍibutos. laxas, licenÉs e mulles, Íelecionâdos e prcstâção de
serviços, objeto da conlÍatâÉo.
5.2.12. Exêculaí os seNiços, nê sede dâ CONTRATANTE ou em oulro local c€so sejâ necessáÍio paÍâ melhoÍ
prestaÉo dos serviços, denlÍo dos padÍões e noÍmas, tudo de acordo com o Termo de Reíerência.
5.2.13. Arc€r com as despesas de deslocamenlo e diáÍias de seu pessoal na execução dos seíviços presenciâis a
serem prestados no lvlunicjpio de Sáo Eenedito/CE, coíendo lodos os eventuais cuslos Íelativos a passagens,

hospêdagem, condução, deslocámênto, alimênlâçáo, seguros e demâis despesas necessáíiâs à execuçáo dos seíviços.
52.14. Execulat os seNiços alendendo â legislação pe.tinenle, mantêndo a contralanle infoÍmada sobre os novos
regramenios, alteraçóes e alualizaçóes da legislação ambienlal;
5.2.15. prestaÍ os serviços de acoÍdo com as noÍmas lécnicas, de seguÍançâ e legislação pertinentei
5 2.16. ApÍesentar Íelalório mensal das atividades Íeâlizadas lunlamenle com a nolâ Íiscal e falura do mês reíerenle a

pÍestação dos serviços
5.2.17. Ulilizat, nâ execuçáo dos seíviços, píoíssionais capacitados e qualificados pâra lâl frm, excelo nas ativrdades

comparlilhadas que podem sêr desempenhadâs por pÍoíissionais de outras árcas.

5.2.í8. A empr*a contrâtacla quê porventura tenha mâis de í0 êmpregedos, flcâ obrigada e ederir ao pÍograma
de enfretamento a pobrêzâ, a superâção das degigualdadês sociâis e e lnclu3áo dâ3 pe33oa3 em situâçáo
vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo í0% (dez por conto) dê 3u.3 vages de empnego à
popu,ação de b.ixa renda e que estejam em 3iluâção vulnerávê|, êm obêdiáncle e Lêi Municipal n'1.27 2021 de
14 de maio de 2021imo 10% (dez por cento) de 6uas vâgâ6 ds omprêgo à população de baixa Íêndâ ê qu€

êstêjam êm situação vulnêrávê|, êm obediência a Lei Municipal n" 1.2772021 de 14 dê mãio dê 202í.

6. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
6.1. O contrâto será acompânhâdo ê fscalizâdo por seNidor designado pelo óÍgáo contrâtantê.
6.2. As decisóes e providências que ultíapassâíem a compeléncia do servidoÍ designado deverão ser soliotadas ao
Ordenadoí de Despesas do óígão contratânte em tempo hábil paÍa a adoÉo das medidas conveniêntes.
6.3. A conlratada deveÍá menter preposto, âceilo pelo órgáo contratante durante o peíodo de vigência do ConlÍalo,
pâÉ íepresênlá-la administrativâmenle sempre que íor necessário.
6.4. O ConlÍatante reseNa-se o diÍeito de ÍiscalizaÍ os serviços íomecidos, podendo para issoi
6.4.1. OÍdenâr â imêdiâta rclimda do locâ|, bem como a subslituição de empregâdos da Conlratada que diÍcultar a sua
Íscálizaçãoi
64.2 Notiícar o Contratado, que ocoíeren âtraso na prestação dos serviços, divêÍgências dos
especifcados no Edilal e Proposla Final do Licllante; quantrdades diíeíentes das solicilâdas na Ordem de SeÍviços
6.5. O acompânhâmento e a iscálizaÇáo da execuÇáo do contÍato consistem na veíÍcaÉo da coníoÍmjdade da
€xecução do objelo, de forma a asseguraÍ o peÍfeito cump menlo do ajuste, que seÍá exercido por um ou mais
epÍesenlante§ da ConÍalanlê, espêciâlmenle designados, na íorma dos arls. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
6.6. O represenlânte da AdminislÍaÇao anotará em registÍo própíio todas as ocoÍrências rêlâcionâdes com a execuÇáo
do conlralo, deleÍminando o que Íor necessário à íegulaúação das faltas ou defeitos obseívâdos,
6.7. As de€isóês e prcvidênciâs que ultÍapassarem a competência do reprêsentanle deverão seÍ solicitadas a seus
§upeíiores em tempo hábil para â adoção das medadas convenienles.
6.8. As alividades de gestáo e ÍiscâlizáÇão do conlralo se.áo realizadas poÍ seÍvido(a) designâdo(a) na forma dos aÍts.
67 e 73 da Lein" 8.666 de 1993.

7. DA SUBCONTRATAçÃO
7 1. Náo é admitida a subcontrataÉo lotâldo objeto licitado.

8. ALTERÂçÃO SUBJETIVA
81. É admissivel a fusáo, cisáo ou incârpoÍâção da contratada com/em outÉ pessoa juÍídica, desde que sejam

obseNados pela nova pessoa jurídica todos os requisilos dê habilitaÉo exigidos na licitâçéo originali sêjám manlldas as

demais cláusulas e condiÇões do conlralo; não haja prejuízo à execuÉo do obieto pacluado ê haja a ânuência expressa

da Administíação a connnurdâdê do conlralo. \.+ .
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GRAU CORRESPONDÉNCIA

1 0,20lo ao dia sobÍe o valor mensaldo contrâto

2 0,4% ao diâ sobrê o vâlor mensaldo contrato

3 0,8% ao dia sobre o valoí mensaldo contrato

1,6% ao dia sobíe o valor mensaldo contrato

5 3.2% ao dia sobÍe o valor mensaldo cont.ato

Tabela 2

INFRAÇÀO

ITEIú oEscRrçÃo G RAU

1 Permilir situaçáo que cíie a possibilidâde de c€usar dano íisico, lesão 05

9.1.í. não âssiner o lêmo d€ conlÉto ou ecsiler/r6tiÉr o inslrumenlo equivâlenle, quando convocsdo\denlro do prazo

de velidade da propostai

9.1,2. apresenter documênteçáo Íalsâi
9.1.3. deixar de entregar 06 documentos exigidos no cerlâmei
9.1.4. ensoier o rêterdemênto de execuÉo do objêto;
9.1.5. não mántiver a proposlai
9. L6. coííetêr Írâude fscal;
9.1.7. compoíar-sê de modo inidôneo.
9.2. Pela inexecução tolal ou parcial do objêto do contrato, o Municipio dê São Benedilo/CE, pode aplicar à
CONÍRAÍÂOÂ as seguintes sançõesr
9.2.1. Âdvertência por escÍito, quando do náo cumpÍimenlo de quaisquer das obÍigeçõês conlíâlueis consideíâdas íallâs
leves, assim entêndidas aquelas que não acârrelam prejuizos signÍíicativG paê o sêÍviço contraiadoi
9.2.2. Multâ de:
9.2.2.1. 0,1% (um dêcimo por cento) até 0,270 (dois décimos por cenlo) por diâ sobr6 o valor adjudicâdo em caso de
etreso ne êx6cuÉo dos sôrviços, limitâde a incidànciá a 15 (quinze) diâs. AÉs o décimo quinlo die ê e cÍitéÍio do

Municlpio dê São Bênedatc/CE, no ceso de exêdrçáo com álraso, podêÉ ocoÍÍer a não-eceiteÉo do obielo, de íorma a

confrguraÍ. nêssa hipólês6, inexecuçáo lotelde obÍigação essumidâ, sem prejulzo dâ rêscisão uniláêrel de evênçâi
9.2.2.2. 0,1% (um dácimo por cento) eté 10% (dêz por cento) sobre o valor adjudicado, êm ceso dô elíeso na êxecuçáo

do objêto, poÍ p6ríodo sup€Íior âo píêviBlo no subitem ecima, ou de inexecução paÍcral da obÍigação essumida;

9-2.2.3. 0,1% (um décimo por cênlo) etá 15o,6 (quinzê por cenlo) sobre o valor âdjudicedo, êm ceso dê in6x€cução totial

dâ obrigaÉo assumida;
9.2.2.4. 0,2o/o a 3,2Vo por diâ sobre o valor mensâl do conlrato, conforme dêialhamenlo conslante dâs tabdas I e 2,

abaixoi ê
9.2.2.5.0,O7yo (sete centésimos por cento) do vslor do conlrêlo por dia dê alraso nâ apreseniação da garanliâ (s6jâ

psra reíoÍço ou por oca6ião de pÍoÍÍogâÉo), sê Íor o ceso, obs6Nedo o mâimo de 2% (dois por cênlo). O atraso

supeÍior a 25 (vinte ê cinco) diãs euloÍizerá o Municlpio d6 São Benêdito/CE a promover â rêscisão do contreto;

9-2.2.6. 5% (dnco por cento) sobrê o velor âdjudicado, 6m câso de não assinâfurâ poí pârtê de licilenle vêncêdora do
têÍmo dê contrelo, ou de imlrumênlo equivalenle, quando convocado dentro do píâzo de vâlidáde dâ suâ propo§ta;

9.2,2.7, as penalidades de mulla decorÍentes de íatos diversos s€rão consid6íedes independenles enlre si.

9-2.3. Suspen6ão de licitar e impedimênto de contrelãr com o Municlpio de São Bênedit /CE, pêlo pÍezo d6 até onco

9-2.4. DeclâíeÉo de inidonêidadê pâre laciler ou contíater com a Prefeilurã Municipel do São Benedíc,/CE, enquanlo
perduÍErem o6 motivos dstêÍminenl6s da puniÉo ou até que seja promovida â ÍêâbililaÉo p6renle a pópda âutondade
que aplicou â pênalidadê, que Eerá concêdida sêmpre que a Contratada ressarch e Conlrelenle pelos prejuízos

9.3. As senções âqui prêvisies sáo indepêndenles enfê si, podendo ser aplicedes isoledâs ou, no câso das multas,

cumuielivem€ntê, sem píêiuizo de outras medidas cabívei6,
9.4. Pera efeito de âplicsÉo de mullas, às infÍâções sáo âtribuldoB glaus, de acordo com as tabêlas 'l ê 2:

Í.bêla í

ooYErro .v.cal D€.Ào úxãD r
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São Benêdito

INFRAçÃO

ITEM DESCRTÇÀO GRAU

coÍporal ou consequênciâs lêtáis, porocoÍênciâ;

2
Suspender ou inlêÍomper, sâlvo motivo dê íorça maior ou c6so fo(uito, os
serviços conlrâtuais poÍ dia e por unidade de atendimentoi

04

3
RecusaÊse a execular seryiço determinâdo pelâ fscalizaÉo, por sêruiço ê
por diai

a2

Para os itens a seguir, de xar de:

Cumpdr dêteÍminâÉo Íormal ou instruçáo complemênlar do ôrgão
,iscâlizador, por oconênciai

a2

5 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
alendâ às necessidades do seÍviço;

01

6
CumpÍir quaisqu€r dos itêns do Edilâl e seus Anexos náo pÍevistos neslâ
lâbela de multas após reincidência Íormalmente notiÍicâdâ pelo órgão
íscâlizador, por ilem e poÍ ocoÍência;

03

9.5. Tembém fcám sujeitres âs penalidadês da Lei 8666r'93 e suas dêmeis elteía9ões, ss eÍrlprcsa§ ou prcf§sionais
qUê:

9.5.1. tenham soÍrido condenâÉo definilive por prâlicáí, por meio dolo6o6, Írâudê fiscal no rêcolhimenlo de quaisquêr

tÍibúosi
9.5.2. tenhâm pÉticedo etos ilÍcitos visândo a fuslrar os objetivos da liciiáÉo;
9.5.3. demonslrem náo possuir idoneidâde pâftr contratar com o Municipio de São Benêdito/CE em virtude de atos

ilicitos praticados.

9.ô- A aplicaÉo de quâisqueÍ des penâlidedes píevistias realizâr-se-á em pÍocêsso administrativo que as§eguraÍá o

contradÍório e á ámplâ dêfesâ á CONTRATAOA
9.7. A âuloÍidedê competênte, na aplicâção das sanÉês, lêverá 6m consideraÉo e gÉvided€ dâ conduta do
infrator, o caráler êducelivo de pêna, bem como o dano causado à AdminbtrâÉo, obsêÍvedo o pdnclpio da
proporcioíelidad6.
9.8. Em ceso dô in€xecuÉo iolal ou pâroal do contrâto, â CONTRATÀDA estará §ujêilâ einda, nos cesos em que

â§ mulles 6 sençó6s aplicâdas não sejam sufcienlgs parâ @mpônsâr os dano6 aupoÍlados pêle AdminBtraçáo, ao
pagâmênto dê ume indênização suplemenlar.
9.9. As multãs dêvidâs e/ou prejuizos causados âo Municlpio d6 São Benedito/CE §erão doduzidos dâ gâranta
pÍesladâ, §e for o ceBo, rospondendo o conlralâdo pela díerença nes hiÉtêses de insufctància dáqu6lâ â ser

d6§conleda de pâgâmentos eventualmente d€vido6 pêlo Municlpio de São Ben€dito,/cE, ou cobrada iudioalmente.
9.10. As penalidâdes serão obÍigatoriamentê íÉgistrâd* no SICÂF.

10. rlarRz DE RTSCOS \ü-'l
10.1. A dêfniÉo dos Íiscos e reôpon6abilidades enlre as parles é caíadôdzadora do equilibÍio econômico-fnanceiro\)
iniciâl do contráto, em teÍmos dê ônus finâncêiro dêcorenle de eventos supêÍv6niontes à contrâtação:

ldentificáÇào dê Eventos de Riscos

Efeitos /Consequências

Execuçáo do objeto
Empresa contrâtâda não
âtendealodâademanda

Empresa age de má ê ou
não lem câpacidade dê
ênlregar o objêlo

Rêscisáo Contratuâ|. com
possível ônus paÍâ Contratada

Execuçáo do Objêto

Empresa contrâtada tem
problemas/impedimentos
legais/negalivâÉo/cancela
menlo do CNPJ

Empresa náo cumpÍe com
suas obrigaçóes pêíante o
Eslâdo

Rescisáo Contratuâ|. com
possívêl Ônus para Contratada

Execuçáo do Objêto
Empresâ contratada náo
atende pârcielmente á
demandâ

Empresa âge de má fe ou
náo lem c€pâcidade de
entrcgâr o objêlo Penalldade ConlÍatual

í.
1q
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r1. DAS DTSPOSTçÔES FtNAtS
11.1. Deveráo ser rigorosâmente alendidâs âs espeoficaçóes constentes do Termo de Referência.

11,2. OUÍRAS PRESCRIÇÔES
11,3. Oeveráo ser observadâs as prêscnções á sêguir, lodes condicionantes da âcêiteÉo da proposta e do recebimenlo

dos seÍviços licitados.
11,4. Não 6eráo aceitas as pÉstâçõês d6 s€Niçôs em desacordo com as espêcifcações conslanles do pre§entê Têímo

de Reêrência.
1 L5. PÍazo dê velidade da proposiâ náo deverá ser infenor a 60 (sêsSenta) dias a contâr da dete d€ abertura das

Propo6taô de Prêços.
11.6. Noà Prêços cotado§ deverão eslar inclusos lodos o§ cuslos n€c6ssádos paía a presteÉo dos sêrviços.

Sáo Benedito/CE, em 10 deju ho de 2023.

São Benêdito

\ .^-
Y\'

THAMIRES RôDRIGUES MOREIRÂ
SEcrêtárià do Mêlo Ambientê

P
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M
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§B

Evêntos de Risco Efêitos / Consequências

ExêcuÉo do Objeto

Serviços náo concluldos no
prazo preestabelecido no
Prezo d6 execuÉo
contratual.

1) Alrâso na execução dos

2) Faltâ de Compromisso poí
parle do Prêstâdor de
SeruiÇos.

Emprêsa CONTRATADÂ irá
arcâr com o ônus,

ar
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1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS TÉCNTCOS ESpECTALTZÂDOS EM ASSESSORTA TÉCN|CA
AMBIENTAL PARA A OPERACIONALIZAçÁO E OUALIFICAçÂO OO ÓRGÃO AMBIENTAL PARA
REALIZAR LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL DE IMPACTO LOCAL VINCULAOO À
SEcRETARtA Do MEto AMBTENTE oo MUNtciPIo DE sÃo BENEDITo/CE, e conÍorme especiÍlcações
â seguir

ANEXO ÚNICO AO ÍERIVO DE REFERÊNCIA

7L5 ry -tr-

-*;

São Benedilo/CE, em 10 dêjulho de 2023

,ro r, *.. hrl,u, Es MoRET*o
Sêcretáriâ do Meio Ambiente

aoYrllro xuficar oE s^o .!rrqt! ltulo . * 0-e c. . il|, !6.'aÇ
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ITEM ESPEcIFIcAÇÁo UNIDADE OUANTIDADE

1

sERVtÇos rÉcNtcos ESpEcrALrzADos ENr ASsEssoRtA
TÉcNIcA AMBIENTAL PARA A oPERAoIoNALIZAÇÃO E

QUALIFIcAÇÃo Do ÔRGÁo AI\,4BIENTAL PARA REALIZAR
LTCENCTAMENTo E FtscALrzAÇÁo AtlIBtENTAL DE I\4pAcÍo
LOCAL VINCULADO A SECRETARIA DO MEIO AI\4BIENTE OO
[4UNIciPIo DE sÁo BENEDITo/cE

IVÊS 12
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São Benedito

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

OBJETO: Contrataçáo de serviços técnicos especializados êm assessoriá técnica ambiental para a
operêcionalizaÉo e qualificação do OÍgão Ambiental para realizar licenciamento e Íscalização ambiental de
impacto locál vinculado à Secretaria do Meio Ambiente do i.4unicípjo de São Benedito/CE, conforme Termo
de RefeÍência.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidêdosamente as condições do Editêl e seus anexos, referêntê ao Pregão Êletrônico
N" 2023.07.28.01, com a quêl concordamos integrêlmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE
PREÇOS para execução do objeto acima especificãdo, para âtender a demanda do l\4UNlCíPlO DE SÃO
BENEDITO, estando nos paeços já inclusos todos os custos e despêsas, êncârgos e incidências, diretos e

ffi ?M
rLS N

ndiretos não mportando a natureza, que recaiêm sobre o obleto da licitaçáo.

DESCRTÇÃO UNIOADE ] OUANT.
VALOR

uNrrÁRro (R$)

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

lmporta a presente Proposta de Preços o valor global de R9 ............ (.... )

Declaramos, outrossim, quê conhecemos a seguinte legislaÉo: Lei n' 10.520, de 17 de iulho de 2002: Lei

Comdementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

demais alteraçôes, e Decreto no 10.024, de 20 de setembro dê 2019, estando assim a da obrigado em

todas as suas condiçóes e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em SituaÉo Regular perante a Fazenda Estadual, a Seguridade Sociale Fundo

de Garantia por Tempo de Sêrviço, atendendo também as exigências do presente Edital quanto à
habilitaçáojurídica e qualificaçóes técnica e econômico-financeira, bem coÍno que não possuímos, no nosso

quadro funcional, menores de dezoito anos, em kabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nêm menores de

dezesseis anos em qualquer aüvidade, salvo como aprendiz, nos têrmos da Lei no 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto no 4.358, de0510912002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente Proposta em 60 (sêssenta) dias a contar dâ dâta da

sessào pública de abedura das propostas de prêços ê dos documentos de habilitaÉo, pelo que nos

declaramos obrigados êm todos os sêus termos, condiçóes e valores, durante esse pêrÍodo.

Caso nos seja adjudicado o Contrato nformamos que o Sr (nome completo),
é o nosso representente e estáportador do CPF/IúF no ê,daClno

devidamêntê autoizado e credenciado parê rêceber quaisquer
lnstrumento Contratual,

Atenciosamente.

(Localidade), ...... de.............. de

comunicaçóes relacionadas com o

Assinâtura e Carimbo representante legal

@Eirc r*rÀr oa tllo lIiúE rl.l,l!:t'|!.,1cl,.,J,o{(,,
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São Benedito

ANEXO III. MINUTA DO CONTRÂTO

INSÍRUII,4ENTO CONTMTUAL PARA CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E[4 ASSÊSSORIA ÍÉCNICA AIVBIENTAL PARA A
OPERACIONALIZAÇÃO E OUALIFICAÇÁO DO ÓRGÁO AMBIENTAL PARA
REALIZAR LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO A[4BIENTAL DE IMPACTO
LOCAL VINCULADO À SECRETARIÂ DO I\,{EIO AI\4BIENÍE DO MUNICÍP]O DE
SÁO BENEDIToiCE, coNFoRI\4E TERMo DE REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI

CELEBRAIT4 O It4UNICÍPIO OE SÁO BENEOITO/CE E

CúUSULÂ PRIMEIRA - PARTES E FUi{DAMENTo
1 1) CONTMTANTE - O MUNICÍP O DE SÁO BENEDITO/CE, pessoa jurídice de diíeito público inreÍno, com sede nâ
Rua Pâulo À/âÍques, no 378, CentÍo, CEP: 62370-000, São Beneditc/CE, inscrito no CNPJ(MF) n" 07 .778.129|OOO1-74.
através da SecÍelaÍia de 

- 

nesle ato reprêsentâdo pelo _, Íesidente e
domicliâdo

1.2)CONTRATADA-

1.3) FUNDAMENÍO - A presente conlrâlâção íundamenta-se na Licitação Modâlidâde PÍegão tipo Eletrônico n."
2023.07.28.01, homologado em _ de de _, nâ Lei 10.520/02 e na Lei n.' 8.666/93 e âlterêçÕes

cúusuLA SEGUNoA- oBJETo, EspEcrFrcaçôEs, coNDrçôES DE PRESTAçÃo Dos sERVrÇos
2.1) OBJETO - ContrataÉo de seÍviços lémicos especializados em assessoria lécnica ambiental paía a
opeÍacionalizaÉo e qualifrcâção do Órgáo Ambientâl para Íealizar licenciâmenlo e fiscâlizeçáo âmbientâl de impâcto
locâl ünculado à SecÍelaria do À,4eio Ambiente do Municlpio dê São Beneditc/CE, conforme Termo de Reíerência,
coníomê êspêcif cáçáo abaixo:

ITEM DESCRTÇÃO QUANT, UNIDADE
VÂLOR

UNITÁRIO (RS)
VALOR

TOIAL (RS)

VALOR TOTAL

2.2) ESPECTFTCAÇÁO DOS SERVIÇOS
2 2.1) Deverão ser rigorosâmente âtendidas as especiícaçÕes constantes do Termo dê ReíêÍência
2.2.2) Náo seráo âceilas as preslaÇÕes de seNiços em dêsacordo com as especificaçÕes conslaotes do Termo de
Rêferênciâ.
2.2.3) Nos PÍeços colados deveráo estar inclusos todos os custos n€cessários para a prestaÉo dos seMços.
2.2.4) A prestâção dos seÍviços deverá ser iniciada, ern até 05 (cinco dias úeis) a conlar do rec€bimeíto da OÍdeín de
Serviços foímelizeda pêlo seloí compelenle.

CúUSULA TERCEIRÂ - VALoR, FoRIIA DE PAGAf,nE To E REAJUSTAMENTo DE PREços
3 'l) VALOR GLOBAL - O valor globâl para este conlralo é de R$ _ í ).
3.2) FORMA DE PAGAMENTO:
3 2.1) O pâgâmônlo sêrá Íeâlizâdo âo fomecedor, confoÍme preslâção dos seNiços solícitâdos pêlo município de Sáo
BênedilcrcE, segundo âs âutoÍizâçÕês de serviço expedidas, após a entrega de cada rêlâtóÍio, de confoÍmidade com as
notas frscais devidamente atestadas peo Geslor da dêspesa, âcompanhadas das Cerlidóes Federais, Estaduais e
Municipais, todas atualizadas, observadas a condiÉes da proposta e os preços conlralados. O pagamento será
rêâlizâdo no píâzo máximo de âté 30 (trinta) dias, conlados a parliÍ dâ dâtâ linâl do perÍodo dê adimplemento e do
íecebimento da Notâ Fiscál ou Fatura, atrávés dê ordem bancádâ, para crédilo em banco, âgênoa e conla coffente
indicâdos pelo contÍatado.
3 2.2) ConsideÍa-se ocoÍído o recebimento da nola íiscal ou faluÍa no momento em quê o óÍgão contÍatante aleslâr a

execuçáo do objeto do conlrato
3,2.3) A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompânhada da comprovação da regularidade fiscal e lrabalhisla,
constalada por meio de consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sisteína, medianle
consulla aos sílios eletrônicos oÍciais ou à documenlação mencionada no art. 29 da Lei n'8.666, dê 1993
3.2.3.1) Constalando-se, jurÍo ao SICAÊ, e situação de iÍregularidadê do íornecedoÍ conlralado, deveráo seÍ tomadãs
as proúdências previslas no do aÍt. 31 da lnsl.ução Normâtiva nô 3, de 26 de abril de 2018.
3 2.4) Havendo eío na apresentação da Nota Fiscal/Fâlure, ou cjrcunslâôoá quê impeça â liquidâçáo da dêspesâ, o
pagamenlo fcârá sobrêstado até que a empíesa contralada proMdencie âs medidas saneadoras. Nesla hipólese, o

ooeÊ.ro ruraDÀ oÉ s^o ,:xaDrro
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prazo para pagamento iniciaÊse-á epós e comprovâção dâ rêgulâÍização da situaÇão, não ecâíÍ€tândo qualquea ônus
paía e Conlrâtântei
3.2.5) S€rá conside{ada dâlâ do pâgam€nto o dia €ín que constar como ãnilida a ordãn bencáÍia para pâgâmênlo.
3.2.6) Antes dê cade pagemênto à conl.âtadâ, será realizada consulla ao SICAF pare vêrmceí a mânúênção dâs
condiçôes de hât ilitação exigidas no edital.
3.2.4 Constatando-sê, junto áo SICAF, a situaçáo de irÍ€gularidade da conlÍáede, s6rá providênciâde sua notifcaçáo,
por esc.ito, para quê, no prazo dê 3 (tr&) diâ3 úleis, regularize sua sluação ou, no me6mo pÍazoi apresenle sua
defesa. O prazo poderá ser prorÍogedo umâ vez. por iguâl período, â cÍitéÍio dâ coniíelantê.
3.2.8) Previamentê à emissáo dê notâ de exnpenho e a cada pagamento, a Administraçáo dêverá rerlizâr consulta eo
SICAF para identificar possÍvel suspensão t€ínpo.árie d6 perticipaÉo êín licitaÉo, no âmbito do órgáo ou entidádê,
proibição de contratar com o Poder Público, bern como ocoíêncies impeditivas indiretas.
3.2.9) Não havendo regularizaçáo ou sendo a deíesa consideíada improcedente, â cohlÍatante deveÍá @ínunicár âos
órgáos responsáv6is pêla fscalizeÉo de reguleridade iscâl quanto à inâdimplênciâ dâ contrãtada, beín como quanlo à
existêncjâ de pâgamênto a ser e{etuádo, pâÉ que sejam âcionádos os mdos perlinentB e neces6ádos paía garântir o
recebimenlo de seus crédilos,
3.2.10) Pêr§islindo â iregularidade, a contratânte deverá adotí âs medadas necê§§áÍias à re§o§âo confatual no§ aúos
do processo administrativo correspondente, asseguredâ à licilante vencedora a ampla defesa.
3.2.11) Havendo a êíêlivâ êxêcuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados noÍmalmênte, eté quê s6 decidâ pela

Íêscisáo do contrato, câso â coÍrlreteda não ÍegulâÍize sua situação juÍÍo ao SICAF.
3.2.11.í) Sêrá rescindido o codreto em exeoJção com a licitante vencêdora inedimplênte no SICAF, sâlvo por molivo de
êconomicidade, seguranç3 nacional ou oulro dê interesse público de alta relevánda, devidâmente juíificâdo, em
qualquetcâso, pelâ máxima autoridade da coúatente.
3.2.12) Ouando do pagamehto, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÉo âplicável.
3.2.12.1) A Contratada r€ularmenle optente pelo Simplês Nacional, nos teímos da Lei Compleínentar no 123, de 2006,
náo soíreÍá a íetenção tributáia quânlo aos impostos e contdbuições abÍangidos por aquele regime. No entânto, o
pagamento ficará condicionâdo à âpresenlaÇáo de coínprovação, por mero de documento ofqal, de que fâz jus âo
tratâÍhento tÍibdário favorecido previsto na referida Lei Compleínenlar,
3.2,13) Nos câsos d6 êvêntueis elrasos de pagamento, desde que a ConlÍelede nâo tênha concoÍÍido, de alguma íorme,
para tarto, fica @nvencjonado quê a láxâ dê coínpensaÉo ÍinanceiÉ devida pela Contratante, enlíe a dáa do
v6ocim€íÍo ê o êíêlivo edimpleínento da parcela, é calculada medianle a aplicação de sêguintê íóÍmule:
ÊM = lx N rVP, sendol
EM = Encarg6 moÍatórios;
N = Núm€Ío dê dies 6ntre â dáa prevista para o pagamento e a do efáivo pagamento;

VP = Vâlor de peícêla e ser pege.

I = Índicê dô cmtÉnsação fnencêira = 0,00016438, âssim âpuredo:
l= (TX) l= í6/ í00) l= 0000í64s8
TX = Pêrcênlual da taxa anual = 6%.
3.3) REAJUSTAMENTO DE PREçOS:
3-3.1) Os pÍ€ços coÍÍratedos sêrão fixos e iÍeajustávêis, alendêndo e legislaçào Í€deíal, pelo peíodo de 12 (doze)

meses. Âpós '12 (doze) meses da deta de âpresentâção da propo6ta, os píeços podeÍão ser reajuslados pelo me6mo
percenluel dê verieÉo do IGPM - Índicê gêíal de preços ecumuledo no peííodo, podendo seí reajustados a cada
pêríodo de 1 2 (dozé) mesês.

cúusuLA eUARTA - pRAzo DE ucÊficn co[TR TUAL
4.1) O PÍezo dê êxêcução contrelual §erá dê 12 (dozê) mês€s, coÍrfoÍm€ descÍilo no teÍmo de referência, podendo ser
proÍÍogado sÍ ob§êrvánciâ da píevisáo dispo§tâ do An. 57 dâ Lei Federal nô 8.666/1 993.

cúusuLA out rA - REcuRsos oRçAtúErrÁRos
5.1) Para atêndôJ as d6spêsas dêconêntês dêsta conlÍataÉo. s€rão utilizados os recursos provenientes da(s)
s6guint6(s) dotaÉo(õ63) orçem6ntáde(s):
í. ÓRGÀO: SocrêtaÍla liunicipal de lrêio Ârnbiêntê. í90í.í8.í22.0íí22.147 GelDnclâm.nto. .nut nçào d.
secrclerle do Melo amblenb. CLASSIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Odros seív. de terc. pessoa jurldica.

FONTE DE RECURSOj 1500000000 Recursos não ünariados deimpostos.

cúusuLA sExrA - oBRtcAçóES E REspoNsABtLtDAoES
6.1)OO CONTRATANÍE:

covrixo xrr,rcrrt o. 3lo .IrÉo.io IcúPÍb ú,oE r73 . cte. $ cEp ô?lrôoo. crpJ 0, za !29044Úr
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6.í.1) pemilir acasso dos smprêgados da contrâtâdâ às dêpêndênciâs dâ(s) Unidâde(s) dâ contÍalante m dêcorência
da presiãçáo dos s6rviços;
6.r.2) impedÍ que lerceiros prestem os sêrviços objêto do contíato, sem sua aúoÍizaçáo;
6.1.3) prestaras irÍormaçóes e os esclarêcjmentos que venham e s6r solicilados pelos empíegados da contíalâdâi
6.1.4) solicitâr que seiam refeitos os serviços medianle comunicâÉo a ser feita pelo Setor Competente;
6.1.5) 6oliolâr, pú inteÍmédio de Ord€ín do SôÍvaços ôxp€dida pelo selor compêtênle o objoto d€6te contrato;
6.1.6) co.nuniceí à coÍÍretedâ, quelquer iÍÍegulâridâde nâ prestaÇáo dos sêÍüços e intêÍrompêr imediatamente a
pre§lâçáo dos serviços, se for o caso;

6.1.7) acompânhãr e fscalizâr a êxêcução de todas as etapas do serviço. áeÁtando sua erecrçáo confoíÍne disposto
no têÍÍno de rcÍeíêncie;
6.'1.8) E âquêlâs também previslas no ÍeÍmo de refêrêncie, ânêxo do edital.

6.2) DA COTTRÂÍADA:
6.2.1) responder, ern relaçáo aos seus anpregados, por todas as dêspesas decoÍÍentes dos seNiço§. lâis como:
a) saláÍiosi
b) s€guros d6 âcjdontêsi
c) taxes, impostos ê contribuiçôês;
d) indenizações;
e) vale-refáção;

D vales-tÍansportesi e

9) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo,
6,2,2) manter os seus empÍEFdos sujêilos às noÍmas dasciplanerês do contralante, poÍém sern qualquer vlnculo
ômprêgellcio coíÍ o órgào;
6.2.3) maÍ$eÍ, ainda, os seus eÍnpregâdos identifcados po. crâchá, quándo €ín tÍâbâlho, devendo subíituir
imediatamente quslquer um deles que seja considerado incoivêíiehte à boa ord€ín ê às nomes disciplineíes do órgão
conlratânte;
6.2.4) respeitâr âs nomâs ê procedimênios de controle ê âcêsso às dependências do órgáo contretentê;

6,2.5) responder pelos danos causados dhetâmente ao órgão coÍÍrataÍrte ou â l€ícdros, decoÍÍentes de suâ culpa ou

dolo, durante a prestação dos seíviços, náo excluindo ou reduzindo êssa responsabilidede a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo óÍgão contratante;
6.2.6) respondêr, ainde, por quâisquer dânos causâdos diíáamêíÍê a b6ns dê propÍiedade do órgão contratânte,
quando es§e§ tenham sido ocSsionados por seus qnpregâdo§ duÍaÍÍe a pí€sieção dos serviços;
6.2.4 iniciâí a prêsleÉo dos sêrviços em eté 05 (cinco diês úeis) a contar do recebimento da Ordeín de Sêwiços
foÍmalizâda pdo setorcoínpetente;
ô.2.8) rêÍazer os s6íviços considêredos s€ín coÍüições de utilizaÉo, no prâzo márimo de 24 hora§, contado do
rêcêbimênlo da coífiunicação expedida pelo seloÍ coíÍpelenle;
6.2,9) comunicar ao servidoí competenle do órgão @ntÍalânle, por êscÍito, qualquer anoÍmaljdade de caráter urgente e
preslar os esclarecimentos que iulgar necessário;

6.2.10) manter durante loda a execução do contralo, ern compatibilidade com as obÍigações assumk as, lodâs as
condiçÕes de habilitação e qualificâçáo exigidâ§ na licitação ê no âto da assinatura de conlrâlo ou oúro doorm€nto
equivâlente;
6,2.11) aÍcar coín âs despês€s dê pâgamento de lÍibutos, tâxas, licênçes ê muhas. rêlacionados ã prestaÉo de
s6lviços, objôto da contreteÉo.
6.2.12) Execulâr os seNiços, na sede dâ CONTRATANTE ou €m oulro local caso sêja necessário parâ melhor
pr$teÉo dos sêrviço§, d6olro dos padrões ê normâs, tudo de acordo coín o Termo de Reí€rênciâ.

6.2.'!3) Arcar com as dêspesas de deslocamento e diáÍias de seu pessoal nâ o(€cução dos serviços presencrais a

serem prestados no Municipio dê São Bênedito/CE, corendo lo(hs os êvêntuais custos relatilos a pas§agens,

hospedagêm, conduÉo, dêslocemênlo, alim€nleção. s€guros e derais despesas nê@s6ádes à êxeqrção dos seíüços.
6.2.í4) Executâr os sêrviç6 et€ndondo e l€gislação pertinente, manlendo e conlráantê iÍrfoÍmada sobrê os novos
ÍegramerÍo§, alleÍaçóes e alualizaçóês dâ legidaÉo embionleli
6.2.15) prêstar os serviços de âcordo com as noÍmas técnica6, de segurançe 6 legislação pedinente;
6.2.í6) Apres€oter Íeletóío mensal das atiúdades realizâdas juntâmeít€ com e notâ fiscal e faturâ do mê§ rcfeí€nt6 e
prêstaÉo dos s6íviços;
6.2.í4 Utilizar, ne oxecuqáo dos sêMços, píofssionais cspacitado6 ê quelifrcados para tal fm, excelo nas átiüdados
coínpartilhada§ que podem §eí de§empênhades poÍ píofssionais de outras áreasi
6.2.18) A .mpier. contr.t d. quo porvênturâ lênha mel. de í0 emp..gâdG, íica obÍigâdâ â âdêÍh ao prcgr.m.
de eníEtemanto e pob,§za, a lupêração da3 d8igualded* 3oclel3 a a inclu3ão dâ! petsoât em sltuação
vuln.áyeb no m€rcâdo do treb.lho, d8ín.ndo no mlnimo l0% {dez poÍ cênto} dê !u.. v.gat dê êmPnogo à

P
Ft

Sáo Benedito

ooEirc ruf,{'e o. o tl.r..glD lr!., cLP 61100({.cf,pr or rx r?síaot i.

0,
ü
+

__J0.-,-



i.
s fv,
__!a

1

I w
sáü'Êêiiê"àiito

P
FL

-:6

populâÉo dê baixa rend. ê quê o3t6l.m cm 3ltuâÉo vulho.ável, êm obGdiêncir . Lêi tiunlclpâl nô 1.27712021 b
í4 do nraio do 2021imo 10% (dêz por csnto) de luaa vagaa dê orrpGgo à popul.ç:o do balxa &nda ê quê
e.tei.n €rn.itu.çao vulnêável, .m ob.dlêncl.. Lel fúnlclp.l n. í.27712021 dê 14 dê m.io do 2021.

cúusulA sÉnMA - suBco rRATAçÃo
7.r) Não éâdmíida e subcontrelação tolal do objêlo ô cont alo.

cúusulA orÍAvA - GEsTÃo E FlscALtzAÇÁo
8.'l) O contralo será acompanhado e fscalazado por sewidor designado pelo órgão conlralante.
8.2) As deci6óe5 e proüdências quê ullrapassaíân a competência do seNidoÍ designado dêveíáo seí soliciiâdâs ao
OrdênadoÍ do Dosp€sas do óÍgão conlráanle €ín l€rnpo hábil para a adoÉo des medidas convenientes.
8.3) A contÍáada deverá manleí preposto, ac€ito pelo órgáo contratante durant€ o p€ÍÍodo dê vigêncie do Contíato,
pere rêpíês€nlá-la edministralivemênle sempre que íor nê@ssário.
8.4) O ConÍatante reseÍva-se o direito de fsc€lizar os serviços forneddos, podendo para isso;
8.4.í) Ordenar a imediata reüráda do local, bqn coÍno a sub6ttuição de êmpr6gedos de ContÍatada que difcullar a suâ
ítsúlizâÉo:,
8.4.2) l,úolifcar o Contreledo, nos c,rsos em quê ocorêrêm elÍeso na preslação dos serviços, divergêncies dos
esp6ciÍcâdos no Edíal e Propoía Finaldo Licjtante; quanüdâdes dÍêrenles das ôolicíâdes ne Ordêín dê Sêívaços.
8.5) O acompanhamenlo e a iscali2açáo da erecuÉo do conlIeto consisleín na vedficáção dâ confomidâde dâ
execução do objeto, de forma a assegurar o peíeío cumprimento do âjusle, que §€rá êxôÍcido poí um ou mais
rcprê6êntanlês da Contratantê, espêcialmentê designados, na íoÍma dos eíts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.
8,6) O r6pr6s€ntent6 de ÁdminislíeÉo enoterá êín rêgiíro prôpÍio tod€s âs ocoÍÉncias íelâcionadas coíÍ a êxecuçáo
do confato, dáeÍminando o que for nece66ário à regulaÍizáÉo daô falleB ou dêí€ilo6 ob§€rvados.
8.7) As decisões e providências qu€ ullrapassar€ín e coínp€tência do rêprcsentantê deverão ser solicilades e saJs
supeíioÍês êm tdnpo hábilpera e edoção das mêdidas conv€nianlôs.
8.8) As atiüdades de gestão e fscalização do contÍato serão reelizadâs por seMdoí(a) designado(a) na ÍoÍÍna c,os arts.
67 e 73 dâ Lei no 8.666, de 1993.

cúusulA xoara - r$oDrFrcaçôEs E aDlTArlEmos
9.1) O Contrâto â ser fiÍmâdo poderá ser alteÍado nos casos previstos no ad- 65 de Lêi 8.666/93. desde que haja

inlêÍêsse do óígão crntralanlê, com â apresênlação das devidas juíificâlivas adequadas.
9.2) Na hipótese de sobrevircín Íalos imprcvisÍvêi§, ou previsÍveis, porám de consequéncias incalculáveis, retardadoÍes
ou imp€dilivos de exêcução do ejustado, ou einda, êm ceso dê Íoça maior, caso fo.tuito ou Íío do prÍnope,

configurando áleâ econômica eíraordináÍia e etÍacontratual, poderá, mediento píoc€dimento âdministrâüvo onde rêsle
demonstrada tal siluaç€o, e anles de rccebida a oídgn de íornecim6Í{o, sêl reslâbelecida a relação que as paÍtes
pacluaram iniciâlme e enlre os encaÍgos do conlrâtado e â ret buiÉo de Administreção para a juía r€ínuneÍaÉo da
píêsteção dos s€rviços, ot etavendo e menutênÉo do êquillbÍio €conômico-Ínanceiro inicial do contrato, ne Íomâ do
anioo 65, Il,'d'da Lei Fêderal n." 8.66d93. âllêÍâda econsolidâdâ.
9.3) CoÍúoÍme intêre§se do órgáo conlÍátânte, o vâlor inicjal âlualizedo do Conlrato poderá ser aumentado ou supÍimido
etê o limite de 25016 (üÍÍe e cinco por cenlo), confoÍme disposto no AÍtigo 65, parágrãíos ,o ê 20, da Loi no 8.666r'$.
9.3.1) a Confalâda fica obÍigeda a â@itar, nas mesmas condiçôe3 contratedas, os ácÍéscimos ou supÍess6€6 que se
fizercm nêce6§ários: e
9.4) N6nhum acÍéscimo ou supressão poderá excedeí o limite estabelêcido nêsta condiÉo, â(cêlo es supressões
resultentes dê âcordo entre as pârtes.

cúusuLA DÉcffiA - sA çôEs ADíútNtsrRATtvAs
10.1) Co.náê iníÍaçâo edminislreliva, nos termos da Lêi no 10.520, dê 2002, o lidtânte/edjudicetádo quê:

10.1.1) não âssinar o teÍmo de coílráto ou âceitar/retÉr o inslÍumênto êquival€íle, quando convocado denlro do prázo

de validade da píopoíai
10.1.2) eprêsenter documêntação falsai
10.í.3) dei)Grdê ênfêger 06 docum6ntos ê)agidos no cêrlame;
10.1.4) eosejar o retardamento da execuçáo do objeto;
10., .5) nâo mantiveÍ a proposta;

1 0., .6) comeleÍ fraude fscal;
'10.'1.7) compoÍtârsê de modo inidônêo.
10.2) Pela inexecução tolal ou paÍqal do objeto do contrâlo, o Munaclpio de Sáo Benedito/CE, pode âplicaí à

CONTMTADA as s6guintes sanções:
10.2.1) Advertêocia por escrilo, quando do não cumpÍimento de quaisquer das obngaçóes conlÍaluais considerâdâs

faltas leves, as§m entefldidas aquelas que não acarÍetâm prêjulzos signifcativos para o seNiço conlraledoi
10.2.2) Muha de:

oovtrfio xu.lcr r o. 5Áo !.irorÍ! r
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10.2.2.1) 0,1oÁ (um décjmo por c6nto) elé 0,2% (dois décimos por cênto) por diá sobrê o vâlor âdjudicado êín câso dê
alraso na execução dos seíviços, limitada a incidênciâ a í5 (quinze) dias. AÉs o décimo quinto dia e a cÍitério do
[4unidpio dê São Bensdilo/CE, no caso dê êxecuÉo com áraso, pod€rá ocorÍ6Í e náo-ec6atação do objôlo, de íolma a
confgurâr, nessa hapótese, inexecuçâo totâl da obrigaÉo assumida, sem pÍejuízo da rescisão uniletêrâl dâ âvênçâi
10.2.2.2) O,1o/o (um décimo por cênto) alé 10% (dez por cênio) sobre o valor adjudicado, €m cãso de atraso nâ

execução do objeto, por peÍlodo supedor ao previsto no subrlêm acime, ou dê inê)(oclrção pârcial da obrigaçáo
essumidâi
10.2.2.3) 0,í% (um décimo por cênto) eté 15% (quinza por cenlo) sobre o valor âdjudicãdo, em caso de inexecução totel

da obdgaÉo âssumidâ;
10.2.2,4) 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valoa mensal do cootrato, corÍome delalhâmeÍÍo conslânle das labelas 1 e 2,

abaixo; e
10.2.2.5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contráto por diâ dê elraso na apresenlâÉo dá gEÍenlie (sêja

pa€ rcfoÍço ou poÍ ocasiáo de prorogâÉo), se for o caso, obseNado o márimo dê 2% (dois por ceoto). O airaso
supoÍior e 25 (üntê e cinco) dias autorizará o MunicÍpio de Sáo B€n6dito/CE a proínover a reaclsão do contreto;

10.2.2.6) 5% (cinco por c6nto) sobrê o velor adjudicâdo, eín caso de não essinatura por parte da licíante vêncedora do
teÍmo de contrâio, ou dê instrumoíÍo €quivel6nt6, quando convoc€do dentro do prezo de validade dâ §uá propo§ta;

1 0.2.2.4 as penalidades de multe decorentês dê íatos diveÍsos seÍão con6ideredas independeíte§ entíe 6i.

10.2.3) Suspênsão dê licitâr ê imp6dimento de contratar com o Municlpio dê São Beíedita/CE, pêlo prâzo dê até dnco
anos;
10.2.4) DeclaíaÉo de inidonêidadê pâre licitrer ou contralâr com â PreÍeiluE Municipel de São BeneditdcE, enquânto
pêrdurerêín os motivos dêteíminanlês da punição ou âté que seja promovide e reabilitâção peíente e própÍiâ eutoídade
que aplicou a p€nelidedê, quê será concedida ssrpre que a Contretede ressarcil â CoÍ{ratanle pelos prejuizos

causados.
10.3) Âs sençóes aqui previías sáo independentes êntrê si, podendo ser âplicades isoledes ou, no câso dâs multe§,

cumulativamente, sem píêjulzo dê ouiÍas medidas cabíveis.

10.4) Para úeito de aplicâção dê multãs, às inteções são atribuÍdos gíeus, dê acoÍdo com as labela3 1 ê 2:

T.bêl. l
GRAU CORRESPONDÉNCIA

1 0.2% ao diâ sobre o valor mensal do contÍato

2 0.4% eo diâ sobre o valor mensal do contÍato

3 0,8% âo diâ sobrê o valor mensal do contÍato

1,6% ao dia sobÍe o vâlor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobrê o vâlor mensal do contÍato

Tabela 2

INFRAçÃo

IÍEIV DEscRrçÀo GRÁU

1
PermiliÍ situação que crie a possibilidade de causaÍ dano flsico, lesáo
coÍpoÍal ou consêquênciâs leiais, por ocorÍénciâ;

05

2
Susp€nder ou inlerÍomper, salvo motivo de íorça maior ou ceso íoÍtuito, os
serviços conlrâluais por dia e por unidâdê dê âlêndimento;

a4

3
RêcusaÊse a executaÍ seNiço detêÍminado pela Íscâlização, por serviço ê
por diâi

a2

Pârâ os itens a seguir, dêixar dê:

CumpÍir dêteÍmimçáo formâl ou instruÉo compleínenter do órgáo
f scàlizador, por ocorênciai

a2

5 Subslifuir eínprêgedo que se conduza de modo inconvenieíte ou não
áenda às n€cessidades do seMço;

01
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10.5) Também c€m sujeitâs às penâlidades da Lei e suâs dêmâis alteraÇÔes, âs empresas ou prcÍssiona s

São Bênedilo/CE, _de

10-5.1) tenham soÍído condenaÉo deíinitiva por píaücaÍ, por meio dolosos, írâud6 fscâl no rêcolhimeílo d6 quaisquêr

tributo§i
10.5.2) tenham praticado âtos ilÍcitos üsando â fÍustrar 06 objetivos de licjtâÉoi
10.5.3) dsnonslíêm náo po6srrh k oneidade para conlÍalar com o MuniclÍÍo de Sáo Benedito/CE eÍn virtude de atos
ilícjtos praticâdos.

1 0.6) A epliceÉo de queisquer des pênâlidâd€s píêviíes r6alizar-se-á em píocesso administíativo que essêgurará o

conlradilório ê â empla dêíesa à CONTRAÍADA.
10.7) A autoÍidade competenle, na aplicação dâs sânções, leverá €ín consideÍação a grâúdade de condutâ do
infretor, o câráteÍ educativo da pena, bsr coíto o dano cau6ado à Âdminiírâçáo, obseNado o pÍincÍpio da
proporcionalidade.

10.8) Em caso de inexecuçáo total ou parciel do contrâto, e COTITRATADA eslará sLljala einde, nos casos àn que

as muhas e sançôes aplicSdâs não sqam súoentes paÍa comp€nser os danos suportados pele Administração, ao
pagemênto d€ ume indenização supleínentar.
10.9) As mulles dovidas e/ou prejulzos câusados ao ÀíunicÍpio ê Sào Beneditc/CÉ sêrão d6duzidos da garantia

prestadâ, se for o ceso, respondendo o conÍatado pêla diferença nas hipóteses dê insuficiêncie daqueia a ser

d6scontade de pagamêntos eventualmenle dêvidos peJo Município de Sáo B€nêdito/CE, ou cobrada judicialmenle.

10.10) As penâlidades seráo obíigâloÍiâmenle Íegislredâs no SICÂF.

cúusuLA DÉcmA - pRtitEtRA- REsctsÃo
11.1) O coí Íalo podêrá sêr rêscindido uniláeíal ou bilàteralmente, sendo o pimêiío caso somente por parte do
confelanlê, elendida a conveniência administrâtiva ou nâ o@ÍÍência dos moÚvos elencados no§ aúgo6 77 ê sêguintos
da Lei 8.666, dê 21.06.93 ê all€reÉ€s postedorês.

cúusuLA DÉcrúa - SEGUI{DA - cAsos otútssos
12.í) Os casos omissos assim como as dúüdas seÍão Íesolüdas coÍn bese na Lei 8.686, de 2í.06.93, qrjas noÍmâs
Ícam incorporadas ao píesenle instrumenlo, ainde que dêles náo se íaçâ aquiÍnenção erprêssa.

CúUSULA DÉc |lA.ÍERCEIRA - FoRo
13.'l) Fica eleito o Foro de Comârce d6 São Beneditc/CE, para dirimir quaisquêr dúvidas provenientes do pre§ente
conlralo, quê dê outre íorme náo sejem sducionâdâs, @m expressa renúncie des pârtes â qualqueÍ oúm que lenhem
ou veoham â ler pormais pÍiülegiâdo que esle sejâ.

E por e6taran plênamonte acoÍdes coan lodas as dáusulas e condiçôês aqui consignadâs, assinán o píeseílê
inttrumênlo, p€íanlê as l€stãnunhas signatáÍiâs eín (N (quatío) vias de iguel t6or ê ÍoÍmâ para que produz€m os seus
jurldicos e legais efeitos, comproÍÍelendose a cumpÍir o prês€ni6 tâo inteira e felmente @mo nelê s€ conlám, eín
todâs as sues dáusules ê condiÇõês, por si e sucêssores.

de

PREFEITUM MUNICIPAL DÉ SÁO BENEDIÍO/CE
CONTMTANTE

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS

1.

oovfrt{o xrn rcrar. oc 5^o aarÊ4ro I
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INFRAÇÃO

DESCRTÇÀO

Cumprir quaisquer dos itens do Editel ê s6us Anexos não previíos nêsle
tabela de multas, apó§ reincidência foÍmalmentê notificada p€lo órgâo
Íscalizedor, por il€ín e por ocorÍência;

Y
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98I547. PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO BENEDITO/CE

í - ltêns da Licitacão

---(t.
RELAçÀO DE rrENS - pREGÃO ELETRÔNtCO No O()(}27/2023-OO0

D..cíçao O.t lh.d.: 3€íVçor tamico. .!p€dslE!do. .m a$€sloia ióc.lc. .mbidbl p.É â o9oÍrdon llz.çao s qu.llío.9ao do óí!áo Anbh.tâl
p6r. lDâlizll lic.ndam.Íb ! f.calizrrao anbiont l dô lmpeclo locâl vin.ul.do a Slcrlttria do il.lo Aínblonb do ilunicÍplo d6
Sáo B.n diio/CE

Íttt|ln.nio oltlrandado: Nro

Aellc.bllld..b D..rr!o 7í70l0l0: Ne
qxnlE.d. Tobl: '12

C.lÉrlo d,! Julg.m.nlo: Mod PBço CrlÜ.|,o lh V.lor VâloÍE ümÔ

Unld.d. d. Fffilmnlo: UNIO DE

lnbry.lo íllho.nbt L.ío (Rt): 0,10

Le.l d. Enttif, Gu.rdd.ô): São 8ênêd6o/CE (12)
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